PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES DE JUSTICA E
REDACAO

PROJETO DE LEI N° 03/2026

Relatério:

Cuida-se de projeto de lei que “Autoriza o
Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial no orgamento
do Municipio de Natércia — MG, para exercicio 2026”

.

Parecer: :
No que tange a técnica legislativa, o presente
projeto de lei ndo merece retoques.

Quanto a constitucionalidade e legalidade do
projeto, cumpre ressaltar que este ndo padece de vicios de ilegalidade ou
inconstitucionahc{ade atendendo-se ao requisito da iniciativa.

Quanto a conveniéncia e oportunidade, ndo se
vislumbram 6bices ao encaminhamento ao plenério da proposigéo.

Dessa forma, a Comissdo de Justica e Redag@o
opina favoravelmente a apreciacéo pelo Plenario da presente proposigéo.

Natércia, 15 de janeiro de 2026.
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